[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

Oficio nº. 08/2026


   
              Quatro Irmãos/RS, 31 de março de 2026.
Excelentíssimo Senhor

JOAO PAULO BALBINOT

Prefeito Municipal 

Quatro Irmãos - RS.

 Ref.: Proposições aprovadas em Sessão Ordinária
                          Exmo. Senhor Prefeito:

                 Ao cumprimentá-lo cordialmente, vimos por meio deste informar a proposição aprovada em SESSÃO ORDINÁRIA realizada no dia 31 de março de 2026, a qual relacionamos a seguir:       
MATERIA EXECUTIVO

APROVADAS:
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 009 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026. AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS ANUAIS PARA CONFRATERNIZAÇÃO COM AS FAMÍLIAS DO MUNICÍPIO DE QUATRO IRMÃOS “FESTA DAS FAMÍLIAS QUATROIRMONENSES” DURANTE A REALIZAÇÃO DO ALMOÇO TRADICIONAL DO NOVILHO PRECOCE QUE OCORRE EM 1º DE MAIO E INTEGRA O CALENDÁRIO DE EVENTOS PERMANENTES INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.023/2014, COM AS ALTERAÇÕES DAS LEIS Nº 1.358/2022 E Nº 1.399/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado com as emendas em anexo ao oficio.
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 013/2026. ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 1º E 2º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.483, DE 29/01/2025 QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONVÊNIO COM A SOCIEDADE ASSISTENCIAL SANTO ANTÔNIO DE JACUTINGA/RS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. Aprovado.
· PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 015/2026 AUTORIZA A APURAÇÃO E A RETOMADA DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE FORAM ABRANGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 173, DE 27 DE MAIO DE 2020, DURANTE A PANDEMIA DO COVID-19, EM CONFORMIDADE COM A LEI COMPLEMENTAR Nº 226 DE 12 DE JANEIRO DE 2026 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. Aprovado com as emendas em anexo ao oficio.
MATÉRIA PODER LEGISLATIVA:

PROJETO DE LEI DO PODER LEGISLATIVO Nº 002/2026 DA MESA DIRETORA, DE 09 DE MARÇO DE 2026. ALTERA O VALOR DO VALE-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1.411/2023, NO ÂMBITO DO PODER LEGISLATIVO DE QUATRO IRMÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
· INDICAÇÃO Nº 02/2026 - Bancada MDB, PP e Vereador |Juliano PSDB
· INDICAÇÃO Nº 03/2026 - Bancada MDB, PP e Vereador |Juliano PSDB
· INDICAÇÃO Nº 04/2026 - Bancada MDB, PP e Vereador |Juliano PSDB
Sendo o que tínhamos para o momento,
           





Atenciosamente,
                                       Ver. Lucelia C. D. de Valle






      Presidente.
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